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LIMPAR, ROÇAR E FAZER CALÇADA EM ÁREAS E 
TERRENOS LOCALIZADO NAS PROXIMIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL 
"PROF° JOSÉ SEBASTIÃO VASQUES CALÇADA", NO RECANTO VERDE. 

Senhor Presidente: 

Respeitando as formalidades de estilo, por intermédio de 
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal — Limpar, roçar e 
fazer calçada em áreas e terrenos localizado nas proximidades da Escola 
Municipal "Prol° José Sebastião Vasques Calçada", no Recanto Verde. 

Quando se trata de segurança escolar, muitas pessoas 
pensam apenas nas questões relacionadas à violência dentro das instituições 
de ensino. No entanto, é importante lembrar que a segurança escolar não se 
limita apenas ao ambiente interno das escolas. Ela também engloba a 
segurança fora das instituições, considerando os riscos de acidentes, furtos e 
outros perigos que podem surgir no entorno das escolas e creches. 
Infelizmente, em algumas cidades, a segurança escolar ainda é negligenciada 
pelas autoridades responsáveis. É o caso de Birigui, onde os moradores têm 
relatado problemas com a falta de segurança nas ruas próximas às escolas e 
centros de educação infantil. Um exemplo disso é a situação da Escola 
Municipal "Prof° José Sebastião Vasques Calçada", localizada na rua Leonora 
Fioroto, no bairro Recanto Verde. No entorno da escola, não há calçadas 
adequadas para os pedestres e o mato tem tomado conta do local, dificultando 
a locomoção das crianças que estudam na instituição. Quando os alunos saem 
da escola, muitas vezes é um verdadeiro sufoco para atravessar a rua com 
segurança. Além disso, as áreas e terrenos com mato alto próximos ao local, 
também é motivo de reclamação dos munícipes. 

Sendo assim, conto com vossa especial atenção para 
atender esta indicação. Na oportunidade, aproveito o ensejo para reiterar os 
votos de estima e distinta consideração. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 12 de Maio de 2023. 
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